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PORTARIA N" 351. DE 18 DE AGOSTO DE 2022

Prorroga a licençu maternidade
concedida à servidorü rnunicipal a dd
outrfrspravidêncius. ,.,. i.. ...

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela Legislação

vigente, e em cumprimento ao disposto na Portaria Conjunta

DIRBEN/DIRAT/PFE/INSS no 28, de 1910312021, guo passou a considerar o período

de internação da segurada ou do recém-nascido, como um acréscimo no número de

dias de licença maternidade,

PRORROGA

A Licença Maternidade, concedida através da Portaria no L99, de

05 de maio de 2022, à servidora municipal, BRUNA FRANCISCA SULCZEWSKI
VENDRUSCULO, no cargo de Professora, lotada na Escola Municipal de Ensino

Fundamental Salto Grande, por mais 34 (trinta e quatro) dias,'a'ooritar dei31 de

asosto a 03 de outubro de 2022, devido a necessidade de intefnação hospitalar da

recém-nascida pelo referido prazo de prorrogaçáo.

Derrubadas, aos 18 de agostoGabinete do Prefeito Municipal
de 2022.
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